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LEI MUNICIPAL Nº 1542/2022  
“CONCEDE AUMENTO REAL AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES ATIVOS, E AOS PROVENTOS E PENSÕES DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CERRITO.”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CERRITO, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores do Cerrito aprovou, o PREFEITO MUNICIPAL sancionou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedido, aos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Cerrito, incluídos os contratados emergencialmente, nos termos do art.37, IX da Constituição Federal, os cargos comissionados, os empregados públicos excetos aos aposentados e pensionistas não detentores do direito à paridade, a título de aumento real, o reajuste de 5,94%(cinco vírgula noventa e quatro porcento).

Art.2º. - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias já existentes.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores
de Cerrito, em 01 de fevereiro de 2022.

Ver. JOÃO NEDI FERREIRA DE CASTRO
Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Vereadores
Ver. NARA ROSI G. MENARÉ
Vice-Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Vereadores
Ver. KARINA G. DE G. REINHARDT
1ª. Secretária em Exercício da Câmara Municipal de Vereadores
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